
Ofício 188/2024

De: Gabinete J. - GP_ARIGEL

Para: Gabinete da Presidência - Assessora_Fabiane Maria de São José

Data: 21/11/2024 às 08:13:23

Setores envolvidos:

GP_ARIGEL

Matéria legislativa resultante da 37ª sessão ordinária, realizada em 19 de novembro de 2024.

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito de Álvares Machado

 

Senhor Prefeito,

Saudações.

Encaminho a matéria legislativa resultante da Sessão Ordinária realizada na data de ontem.

Data Fim Prazo: 12/12/2024

 

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Projeto de Lei do Executivo n.º 12 de 2024  - Autógrafo 041/2024.
Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2025.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 227 de 2024
Sobre informações de providências tomadas para deixar a chave do velório no Parque dos Pinheiros.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 228 de 2024
Requerimento para a Prefeitura estipular cronograma com dias definidos de "cata-treco".

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 229 de 2024
Requerimento ao Prefeito para instalação de faixa elevada na Rua Joaquim Nabuco em frente à Escola Franco
Montoro, Bairro Parque dos Pinheiros.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 230 de 2024
Solicitação de reserva de vagas preferenciais para estacionar em entrada de todas as escolas e creches.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10717
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10760
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10761
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10763
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10764


Matéria: Requerimento n.º 231 de 2024
Informações referentes aos inscritos na feira livre do Parque dos Pinheiros.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 232 de 2024
Solicitação de informações sobre o processo de concessão de uso dos prédios da antiga Estação Ferroviária pela
Empresa Rumo Logística, e informações sobre os trechos dos trilhos da linha férrea.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Requerimento n.º 233 de 2024
Solicitação de informações sobre o andamento da liberação do processo de regularização de títulos de doação das
“casinhas” para os residentes destas casas, localizadas ao lado da antiga estação ferroviária.

Data Anexação: 21 de novembro de 2024
Matéria: Indicação n.º 126 de 2024
Indicação para tapar buracos na travessia da linha férrea na Vila Fernandes.
 

Atenciosamente,

 

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN

Presidente

_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM37_SO_2024001.pdf
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10765
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10768
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10770
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/10767


cd[IÀAR^e MUN[elpAL uu ÁuVn"Rf,s, [.ddr.eunDo
Rua Monsenhor Nakarnura. 783. Álvares Machaclo - SP. CEP 19160-000.

(" ( l8) 3273- 1331 | El câmara(4alvaresmachado.sp.les.br

AUTOGRAFO NO 41124

A Câmara Municipal de Ákares t\Iachado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite

o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo no 1212024, que

dispÕe sobre estima a receita e fixa a despesa para o Exercício Financeiro de
2025, de autoria do Prefeito Roger Fernandez Gasques, aprovado em sua totalidade

nesta data, para os devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 19 de novemb ro de 2024

Y--'
/'

MARIA ES MARTIN
Pres

í-\

ü\0i?
JOÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZMELO SALOMÃO

1o Secretário 20 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

OS

OtCl xÃO ÀS onOCnS e À pEoorlltA. DENLINCIEI § tSZ e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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6r:v*rno cle
Álvarçs Machado
J Administraçào

ggovalvaresnraehad*
rrywwalvaresmachado.sp.gov.br

Praça da §arde*ra,5/N - (18]3273-93S0

1S1*0.000 -

e Fixa
Financeiro de 2025.

Art. ío Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de
ALVARES MACHADO, para o Exercício Financeiro de 2025, nos termos do
art. 165o, parágrafo 50 da Constituição Federal, Lei 4320164, Lei de
Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2025, compreendendo:

l- O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos,
orgãos e entidades da administraçáo municipal.

ll - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas entidades e
orgãos a ela vinculados.

Art. 2o A Receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade social e
investimentos, já com as devidas deduções legais, representam o montante
de R$ í24.600.000,00 (Cento e Vinte e Quatro Milhões Seiscentos mil reais),
conforme quadro I demonstrado em anexo.

O Orçamento Fiscal está fixado em R$ 87.426.666,67 (Oitenta e Sete
tt/ilhões Quatrocentos e vinte e seis mil e Seiscentos e sessenta e seis reais e
Sessenta e Sete centavos);

O Orçamento da Seguridade Social em R$ 37.173.333,33 (Trinta e Sete
Milhões Cento e Setenta e três mil Trezentos e Trinta e Três reais e Trinta e
três centavos).

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de
caráter não devolutivo auferido pelo Ente t\4unicipal, para a alocação e
cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma
receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital,
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo Il -
Resumo Geral da Receita.

RECEITAS CORRENTES:
1 100 - Receita de lmpostos, Taxas e Contribuições de [Vlelhoria 24.348.000,00
1200 - Receita de ContribuiÇões 120.000,00
1300 - Receita Patrimonial 840.000,00
1600 - Receita de Serviços 1.840.000,00
1700 - Transferências Correntes 105.484.000,00
1900 - Outras Receitas Correntes 88.000,00
2000 - Receitas de Capital 5.255.000,00

LIDO
SESSÃ
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oICa NÃo Ás ORoCas E PEDoFILIA'', DENTINCIE! TELEFoNES: I90 PLANTÕES 24 h PoR DIA
Observação: A denÍrncia pode ser anônima

I

PROJETO DE LEI N" 1212024
\
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137.981.000,00
( - ) Deduções para FormaÇão do FUNDEB 13.381 .000,00

124.600.000,00

Art. 30 - A Despesa será realizada segundo a
discriminação dos quadros demonstrativos de orgãos, funções e sub-funções,
natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os
seguintes valores:

POR ÓROÃOS;

amento Fiscal

ÍodaS Socra/

POR FUNÇÕES:

b

Gover-r:o de
Álvares Machado
I Administraçao

DIGA NAO AS DROGAS E PEDOFILIA". T
Observação: I

Sgovalvaresmachatlc
wwwâlvaresmachada sp4 ov-br

Praça da §and*ira, §lN - {18}3?}}-§}W
19l60.000 - Álvares Machado. §P

a

\-

01 - Poder Legislativo 4.535.000,00
02 - Poder Executivo 82.891.666,67
Total do Orçamento Fiscal--- ----------à 87.426.666,67

01 - Poder Executivo 37.173.333,33
Total Geral da Despesa do Município-----------------------à 124.600.000,00

01 - Legislativa 4.535.000,00
04 - Administração 8.763.000,00
08 - Assistencia Social 0,00
10 - Saúde 0,00a

12 - Educação 36.449.000,00
13 - Cultura 407.555,55
15 - Urbanismo 27.429.000,00
16 - Habitação 0,00
17 - Saneamento 165.000,00
1B - Gestão Ambiental 0,00
40 Agricultura 2.610.000,00
26 - Tra4pporte 223.000,00
27 - Des orto e Lazer 793.000,00
28 - Encargos eclars 4.815.000,00
99 - Reserva de Contingência 1.238.111,12
Total do Orçamento Fiscal--- -------à 87.426.666,67

W'I,
ry
Tôes z-t ponorn -*2

Fiscal:

l-
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Governo de
Álvares Maçhado
I Administraçao

Socla/

&gcvalvaresmachado
wwwatvaregmachado. sp,gCI{r,bÍ

Praça da Bandetr,*, §lN - (1â13273-S30O

1916S.000 - Âlvares *lachado, 5P

ÍodaS

a) Orçamento Fiscal:

0B - Assistência Social 5.649.'166,66
09 - Previdencia Social 0,00
1 0 - Saúde 31.524.166,67
Total do Orçamento da Seguridade Social..--------------) 37.173.333,33
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNIC Pto------------) 124.600.000,00

031 - Ação Legislativa 4.535.000,00
122 - Administração Geral 5.703.000,00
123 - Administração Financeira 7.475.000,00
272 - Previdencia do Regime Estatutário 400.000,00
306 - Alimentação e Nutrição 0,00
333 - Empregabilidade 0,00
361 - Ensino Fundamental 35.134.000,00
362 - Ensino Médio 0,00
364 - Ensino Superior 0,00
365 - Educação lnfantil 718.000,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00
367 - Educação Especial 597.000,00
392 - Difusão Cultural 407.555,55
451 - lnfra-Estrutura Urbana 0,00
452 - Serviços Urbanos 27.428.000,00
512 - Saneamento Básico 165.000,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 0,00
605 - Abastecimento 2.610.000,00
606 - Extensão Rural 0,00
695 - Turismo 0,00
782 - Transporte Rodoviário 223.000,00
91L - Desporto Comunitário 793.000,00
q43 - Serviço da Dívida lnterna 0,00
846 - Outros Enqqrgos Especiais 0,00
999 - Reserva de Contingência 1.239.111,12
Total do Orçamento Fiscal -------------) 87.426.666,67

DROGAS E PEDOFILIA'" DENT]NCIE! TELEFONES: I90 PLANTÔES 24 tI PON OitorcaNÃo Rs
Observação: A denúncia pode scr anônima
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..- |. ,i*

i,
Çoverno de
Ãlvares Machado
I ,sdminrstraq;ro

b) Orçamento da Seguridade Socia/;

POR ELEMENTO DE DESPESA:

Sgov.alvaresmachado
www.alvart:§maehado.:p.Eor.br

Praça da Eandeira, 5/N - {18}3273-9300
19160.000 - Álvarer Maehado, §P

122 - Administração Geral 1.411.000,00
241 - Assistência ao Idoso 33.000,00
243 - Assistência à CrianÇa e ao Adolescente 312.000,00
244 - Assistência Comunitária 0,00
245 - ServiÇos Socio Assistenciais 3.055.166,66
301 - Atenção Básica 26.254.444,45
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.810.722,22
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 455.000,00
304 - Visilância Sanitária 0,00
305 - Visilância Epidemiologica 0,00
306 - Alimentação e NutriÇão 842.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Socia 37.173.333,33

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICíPIO-.--...-.--) 124.600.000,00

, a-) Orçamento Fiscal:
Despesas Correntes
3.1.71.70.00 - Rateio pela particioacão Consórcios Püblic 0.00
3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas 550.000,00
3.1.90.03.00 - Pensões 250.000.00
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal 25.728.000.00
3.1 .90.13.00 - Obriqacões Patronais 4.713.000,00
3.'1.90.16.00 - Outras Desoesas Variaveis - Pessoal Civil 2.000,00
3.1.90.91.00 - Sentencas Judiciais 2.000.000,00
3.1.90.94.00 - lndenizacões e Restituicões Trabalhistas 0.00
3.2.90.21.00 - Juros e Encarqos da Divida 10.000,00
3.3.30.93.00 - !ndenizacões e Restituicões 0,00
3.3.50.39.00 - Outros Serv. Terc. P. Juridica 328.555.55
3.3.50.43.00 - Subvencões Sociais 1.600.000,00
3.3.73.70.00 - Rateio Pela Participacão Consorcio Public 0,00
3.3.71.70.00 - Rateio pela particioacão Consórcios Püblic 40.000,00
3.3.90.14.00 - Diarias - Pessoal Civil 21.000.00
3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 0,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 7.568.000.00
3.3.90.31.00 - Premiacões, CLT. Art., Desp 10.000,00
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Distr Gratuita 0,00
3.3.90.33.00 - Passaqens e Despesas com Locomocão 0.00
3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria 0,00

otce NÃo Ás »Rocas E pEDoFrLrA", DENUNCTE! TELEFoNES: rso pLÀNiÕÉ§2ãn pon »n
Observação: A denúncia pode ser anônima
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*overn* cl*
Álvare* Machado
| Âdmirristraçáo

&govalvaresmachado
www.alvaretmachad o. spgov-br

Praça da B*ndeira,5/t{ - (18}3273-93$0

191êo.000 - Álvares Machado,5P

3.3.90.36.00- Outros Serv.de Terceiros - Pessoa Física 631.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros - P.Jurídica 16.138.000,00
3.3.90.40.00 - Servicos de Tecnoloqia da lnformação 656.000,00
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 4.133.000,00
3.3.90.47.00 - Obriqações Tributárias e Contributivas 800.000,00
3.3.90.91 .00 - Sentencas Judiciais 2.800.000.00
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercicios Anteriores 0.00
3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 100.000,00
3.3.93.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.Jurídica 0,00

Despesas de Capital
4.4.50.39.00 - Outros Serv. Terc. P. Juridica 100.000,00
4.4.71.70.00 - Rateio pela participacão Consórcios Püblic 0,00
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalacões 14.543.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.982.000,00
4.4.90.61.00 - Aouisicão de lmóveis 450.000,00
4.5.50.66.00 - Concessão de Empréstimos e Financiam 0,00
4.6.90.71.00 - Princioal da Dívida Contratada Resoatada 5.000.00
9.9.99.99.99 - Reserva de Continqência 1.238.111.12
Total do Orçamento Fiscal 87.426.666,67

v

b) Orcamento da Sequridade:
Despesas Correntes
3.1.71.70.00 - Rateio pela participacão em Consórcios 0,00
3.1.73.70.00 - Rateio olParl Cons.Pub.-SS 1o e 2o LC 141 0.00
3.1.90.04.00 - Contratacão por tempo determinado 86.000.00
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal 9.048.000.00
3.1 .90.13.00 - Obriqacões Patronais 1.385.000.00
3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 1.000,00
3.3.40.41.00 - Contribuicões 0,00
3.3.50.35.00 - Servicos de Consultoria 15.000.00
3.3.50.39.00 - Outros Serv. Terc. P. Juridica 1.036.166.67
3.3.50.41 .00 - Contribuicões 90.000,00
3.3.50.43.00 - Subvencões Sociais 4.635.000.00
3.3.71.70.00 - Rateio pela participacão em Consórcios 78.000.00

0,00
3.3.90.14.00 - Diaria - Pessoal Civil 10.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 5.770.000,00
3.3.90.32.00 - Material de Distribuicão Gratuita 438.000,00
3.3.90.33.00 - Passaqens e Despesas com Locomocão 5.000,00
3.3.90.34.00 - Outras Desp. De Pessoal 4.600.000.00
3.3.90.35.00 - Servicos de Consultoria 35.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 251.000.00
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.Jurídica 8.109.000,00

oIceNÃo Ás oRoces E pEDoFrLrA", DeNuNcrer rÉ
Observação: A denúncia pode ser anônima
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(ioverno de
Átvares Machado
I Administraçáo

POR NA DA DESPESÁ;

I. GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA

3-Des Correntes:

4-Des esas de Ga

@qov"alvarerm*e hado
www.alvaresmachado"sPgov.br

Praça da Bandeira. S/N - (18)3273-93ü)

1916CI.000 - Álvares tvtachado, §s

3.3.90.40 i deT nforma PJ 108.000,00

- Auxílio 50.000,00
3.3.90.47.00 - Obriqacões Tributarias e Contributivas 0,00
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financ, a Pessoa Física 0,00
3.3.93.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.Jurídica 0,00

Despesas de Gapital
4.4.50.39.00 - Outros Serv. Terc. P. Juridica 544.166,66
4.4.71.70.00 Rateio pela participação em ConsorciQ§ 0,00
4.4.74.70.00 Rateio pela participaÇão em §an§erciQ§ 0.00
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaEóes 105.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 624.000,00
4.4.90.61.00 - Aquisicáo de lmoveis 150.000,00
Total do Oreamento da Seguridade 37.173.333.33
TOTAL GERAL - R$ 124.600.000.00

1 - Pessoal e Encargos Sociais 43.793.000,00
2 - Juros e Encargos da Dívída 10.000,00
3 - Outras Despesas Correntes 60.055.722,22

19.498.166,664 - lnvestimentos
5 - lnversões Financeiras 0,00
6 - Amortizaçáo da Dívida 5.000,00

7 - Reserva de Contingência 1.238.111,12
9 - Reserva de Contin cia:

TOTAL GERAL DO ORÇAME ) 124.600.000,00

furt. 4" Ficam os Poderes'. Execu
abrir por dec/eto no curso da execução orçamentária de 2025, créditos
adicionais suplementares por anulação de dotação, até o limite de 10o/o (dez
por cento) da despesa total fixada por esta Lei;

NCIEITELEFoNgs: tgoffia
Observação: A denúncia pode ser anônima
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ücverno de
Átnarss Machads
I Adm;ni:traçac,

@gav.alvaretmachad*
www"alvaresmachado.sP4w.br

Praça da Bandeira,5/l{ - {t8)317}-q3&
19160.000 - Álvares Ma{hâda, Sf

v

§ 1o - Excluem-se ao limite fixando neste artigo, podendo

abertos de acordo com as necessidades, os créditos adicionais
suplementares destinados a suprir insuficiência nas dotações relativas a:

| - as despesas com pessoal e respectivos encargos;
l! - as despesas com PASEP;
lll - ao serviço de Dívida Pública e acordos junto ao Sistema

Previdenciário;
IV - ao pagamento de requisitorios judiciais;
V - aos dispêndios correspondentes as receitas vinculadas a

convênios e ou emendas parlamentares, autorizados por lei ou a fundos
legalmente instituídos, até o montante efetivamente transferido e ou recebido
nas respectivas rubricas;

Vl ao movimento de recursos nas dotações denominadas
Reserva de Contingência, observada, nas suas respectivas recomposições a
cod ificação fu nciona I prog ra mática orig i nária ;

Vll - ao cumprimento de vinculações constitucionais;
Vlll abertos com recursos da Reserva de Contingência,

inclusive as destinadas ao atendimento das emendas parlamentares
individuais dos vereadores, e;

lX - aos dispêndios vinculados a Operação e Crédito, desde que
legalmente autorizadas.

§ 20 - Excluem-se do limite fixando neste artigo, os créditos
adicionais suplementares abertos por Superávit Financeiro de exercícios
anteriores e os decorrentes de recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação, apurados nos termos da Lei Federal n.4.320164:

§ 3o - A abertura de crédito que trata o lnciso V do § 10 deste
artigo obedecerá o Plano de Trabalho do convênio, emenda parlamentar ou
fundo legalmente instituído, respeitando o respectivo cronograma físico-
financeiro aprovado.

Art. 50 Ambos os poderes: Executivo e o Legislativo, ficam
autorizados, observadas as normas de controle e acompanhamento da
execução orçamentária, por ato proprio da autoridade competente, a
reprogramar recursos entre elementos de despesa de uma ação segundo a
proposta do projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
no tocante a vinculação por fonte de recursos, podendo ainda reintegra-las
quando necessário no âmbito de cada órgão, até o limite de 7o/o (sete por

t
Observação: A denúncia pode ser anônima A
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üoverrro de
Álvarps Machado
I Âdrninistraçao

cento) da despesa total fixada para o exercício, e obedecida a distribuição por
grupo de despesa.

Art. 60 Ficam alteradas as metas fiscais de receita, despesa, resultado
primário e nominal, dos Programas, Ações e Metas fixados na presente Lei,

substituindo os estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025 e Plano Plurianual de 2022 a 2025.

Art. 7o Para dar cumprimento ao Sistema SlAFlC, os orgãos e
entidades mencionados no artigo 1o desta Lei ficam obrigados a encaminhar
ao orgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do
Município, até quinze dias apos o encerramento de cada mês, as
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de
consolidação das contas públicas do ente Municipal.

Art. 80 Esta Lei entrará em vigor em 1o de janeiro de 2025, revogando-
se as disposições em contrário.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário

Alvares Machado (SP),27 de setembro de2024.

RoGER FERNANDES 
Assinado deforma disital
por ROGER FERNANDES

GASQU ES:3 501 3964 GASQU E5:3501 3e6481 4

814 Dados:2024.09.27
15:08:54 -03'00'

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito tVlunicipat

".F§iC$"'ADO íl{ // Ât tál- cl50.i5§r'tu

'"iS:.A.C
cú,rra Lr-í:r)

\-

et 'tl 3,

i

I

I
r
I

I
I

,:,l:ÍÂ: lql-U-t- írt

otca, NÃo Ás DRoGAS E pEDoFILIA", DENUNCIE! TELEFoNES: 190 pLANTÕES 24 h poR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima

8

Sqcvalvare*nachadr
www.alvâresmachado.sP.gov.br

Praça da Bandeira, §1i,1 - (18)3?73r§3&

1916ô.00CI - Álvares Marha*o, SF
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Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comissão de Finanças e Orcamento

Comissão de Justica e Redacão

cmalvaresmachado. 1 doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp. Ieg.br

www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Áluar". Machado - SP
q5 (18) 3273-1331

PARECER No 5212024 - Reunião Conjunta - CFO/CJR

PROCESSO: PIE 1212024 -LOA2025
AUTORIA: Poder Executivo
ASSUNTO: LOA 2025
DATA: 05 de novembro de 2024. Horério: das 20h10 às 20h25

PARECER
A análise técnica e legaldo projeto da LOA 2025 evidencia que ele cumpre os requisitos
constitucionais, legais e regimentais, estando apto a ser aprovado pela Câmara
Municipal. A Comissão de Finanças e Orçamento, portanto, recomenda a aprovação do
Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, assegurando que sua
execução atenderá ao princípio da eficiência e à transparência no uso dos recursos
públicos.

Procuradoria Legislativa: Projeto apto a ser enviado a Plenário. Não analisa questões
contábeis, por não se tratar de seara jurídica.

Emendas: Não houve nenhuma emenda de realocação.

Audiência de 2211012024: Ata transcrita e a Comissão de Finanças e Orçamento
encaminhará ofício ao Executivo em forma de listagem das recomendações e sugestões
que ocorreram na audiência, como forma de cumprimento à exigência do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (TCESP).

Foi recomendado que o projeto fosse encaminhado à Contadoria da Câmara para
manifestação, que foi suprida pela participação na elaboração do orçamento da Câmara
Municipal e também em análise para audiência pública.

Recomenda-se: Solicitar ao Executivo indicadores específicos de cumprimento das
metas, para permitir fiscalização mais efetiva e orientada pelo Legislativo.

Conclusão: O Projeto está apto para seguir ao Plenário para discussão. A Comissão
de Justiça e Redação (CJR) também emitiu parecer favorável, após análise dos
aspectos de viabilidade técnica do Projeto.

É o parecer

Mun de Álvares M novembro de2024.

-PP
PRESIDENTE CFO PRES

Marcos Silva Soares - PRD -PT
RELATOR C

Joel Nunes -UB
MEMBRO MEMBRO CJ

"DIGA NÃo Às nnoc.ls e PEDoFILIA", q5 DENUNCIE! 197 e tgo pr,.q,NrÔes 24 H. Observação: A aen,incja poae
ser anônima

Len

Cfmara

Ribeiro-"PSDB
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cerüA&e [4{JNIrg[p.&t Efl- nuVn"nfl§ [ilAeruihoo
Rua Monsenhor Nakamura, 783. Ál,,ares lVlachado - SP, CE,P 19160-000.

qe ( 18) 3273- 1331 I 8l çamaraf0atvaresmac

?odot /Eth/4Ír4a_

AUTOGRAFO NO 41124

A Câmara Municipal de Áfuares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite
o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo no 1212024, que
dispõe sobre estima a receita e fixa a despesa para o Exercício Financeiro de
2025, de autoria do Prefeito Roger Fernandez Gasques, aprovado em sua totalidade
nesta data, para os devidos fins legais.

l/lesa da Câmara, em 19 de novembro de 2024

MARTIN

MELO SALOMÃO
M úürr,rã' lfrn, r?í 4* -*'

-" JOAO EDUARDO RAMIRÉZ SANCÍ{EZ
20 Secretário1o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

Pre
ESTE

orc.q NÂo Às onocas o À reoorrLre. orNuNcrnt § 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima.

,/ l,
MARIA

IeUi2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 E
S

T
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
Z

 M
A

R
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
A

4F
-7

E
58

-3
1D

8-
08

81
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
A

4F
-7

E
58

-3
1D

8-
08

81



CATÀJLRS ÁIUNICIPAt DE ÁUV*.&ES, MAEH^&.DO,
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049.

( (18) 3273-1331 | E camara@alvaresmachado.sp.leg.br

REQU ERIMENTO NO 227 12024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,
solicitando informações se já foram tomadas providências, para deixar a
chave do velório no Parque dos Pinheiros.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2424

Lê
Vereadora

1

(
(

(l
r) A

REJ

olcl xÃo Às unoces o À pr,»oHltA. DENUNCIE! t 197 e l90 - plantões 24h
A denúncia pode ser anônima.
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r-a-
cAM*.RÁ lÀuN[glp^eL Df, *uVn«us ilr[^&eflAD-o

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP, CEP I 9l 60-049.

t (18) 3273-1331 | E camara@alvaresmachado.sp.leg.br

REQU ERIMENTO NO 22812024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,
solicitando que seja estipulado um cronograma com dias definidos para
a coleta "cata-trecos" em cada bairro do município.

Justificativa: Os caminhões de coleta passam quando querem e os
moradores deixam objetos de descarte em calçadas depois dos
caminhões já terem passado ou muito antes de passarem.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2024

Lê do
Vereadora

orce xÃo Às onoces p À PEDOFILIA. DENUNCIE! t IgZ C I90 - PIANTõCS 24h

9111

rx

nte

A denúncia pode ser anônima.
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eeIÀAe,A [,{uNlelp&t Df, ÁuV*n-us M&eH&Do

Podo,

REQU ERIMENTO NO 22912024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,
solicitando a construção de faixa elevada na Rua Joaquim Nabuco em
frente à Escola Franco Montoro, no Bairro Parque dos Pinheiros.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2024

Vereadora

11

|/l REJ

otc.q' xÃo Às onoces e À pn»oFIuA. DENUNCIE! ( 197 e 190 - plantões 24h
A denúncia pode ser anônima.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049.
( (18) 3273-1331 | El camara@alvaresmachado.sp.leg.br
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, __ CAM^ER]E MUNI[E[P^&.L Dfl ÁUVIU«gS M.&.EHJKD;O

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049.

t (18) 3273-1331 | E camara@alvaresmachado.sp.lee.br

?adot

REQU ERIMENTO NO 23012024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e apos
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,
solicitando a reserva de vagas preferenciais na entrada de todas as
creches e escolas.

Justificativa: Pais de alunos cadeirantes e autistas precisam parar o
veículo muito longe do portão.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2024.

Lêd
Vereadora

)

1

(

AP
) REJE

otce nÃo Às »nocls e À pEnonlltA. DENUNCIE! t t97 e 190 - plantões 24h
A denúncia pode ser anônima.
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c^uMARÁ. MUNlcrpAL ng- ÁlVqRES MÀc.HADo
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Áluares Machado - SP, CEP 19160-049

t (18) 3273-1331 | E camara@alvaresmachado.sp.lee.br

?od&

REQU ERIMENTO NO 231 12024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,
solicitando informações referente aos inscritos da Feira Livre do Parque
dos Pinheiros.

Justificativa: E de interesse público, mas não foi divulgado na página do
governo data e período de inscrição.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2424.
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-?odotREQU ERIMENTO NO 23212024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito,

solicitando:
f . informações sobre o andamento do processo de concessão de

uso dos prédios da antiga Estação Ferroviária da FEPASA em
Álvares Machado, pela Empresa Rumo Logística;

2. informaçÕes sobre os trechos dos trilhos da linha férrea, desde
a travessia do "Macaxeira" até a travessia da Vicinal Abílio
Notário.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2024
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REQU ERIMENTO NO 23312024

Senhora presidente,

REQUEIRO A MESA, de acordo com as normas regimentais e após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,
solicitando informações sobre o andamento da liberação do processo de
doação de títulos das "casinhas" pertencentes à antiga FEPASA para os
residentes destas casas, localizadas ao lado da antiga estação
ferroviária. Solicitação dos munícipes que são residentes há mais de 40
anos.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2024.

t

rinho c
Vereador

ente

S

c')
()

olca. xÃo Às nnoc.ls B À pE,oonltA. DENUNCTE! t 197 e 190 - Plantões 24h
A denúncia pode ser anônima.

<-
i

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 E
S

T
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
Z

 M
A

R
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
A

4F
-7

E
58

-3
1D

8-
08

81
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
A

4F
-7

E
58

-3
1D

8-
08

81



././,:L t,t.'lL:,1í.ll :.
la
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rNDtcAÇÃo No 126t2024

Senhora presidente,

INDICO ao setor responsável da Prefeitura que sejam tomadas
providências para tapar buracos com massa asfáltica na região na
travessia da linha férrea que interliga vicinal Abílio Notário com Rua
Armando Sales - Vila Fernandes.

Justificativa: A via encontra-se esburacada dificultando o tráfego de
veículos. Demanda por solicitação dos moradores.

Sala de Sessões, 1 3 de naver"nbna de 2ü24
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